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Seção 1

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA
REPÚBLICA

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Exposição de Motivos

N° 137; de 30 de julho de 2001 (em conjunto com o Ministério do
Orçamento. Planejamento e Gestão). "Publique-se. Em 31.72001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

O art. 9a da Lei Complementar na 101, de 4 de -maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - 1,12F), prevê que, se ve-
rificado, ao final-de um bimestre, que a realização da receita poderá
não comportar o cumprimento das metas de -resultado primário ou
nominal estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais, os -Poderes e o
Ministério Publico -promoverão limitação de empenho e movimen-
tação financeira, segundo critérios fixados pela lei de diretrizes or-
çamentárias. O mesmo artigo prevê, ainda, que, no caso de res.
tabelecimento da receita prevista, a recomposição deverá ser feita
proporcionalmente is reduções.

Ao final do primeiro bimestre foi realizada uma rees-
timativa das receitas orçamentárias e constatada uma .finstração em
relação ao previsto na Lei n° 10.171. de 5 de janeiro de 2001 (Lei
Orçamentária de 2001). Foi, então, estabelecido limitação para mo-
vimentação financeira .e empenho de dotações orçamentárias dos ór-
gãos, fundos e entidades do Poder Executivo(Decretari a 3.776, de 22
de março de 2001), e comunicado aos.clemais.Poderes e ao Ministério

Público, dando cumprimento ao disposto no art. 9a_da LRF e no art.
75 da LDO/2001:

3. A Exposição de Motivos Interministerial na-1241MP/MF,
de 29 de maio de 2001. propôs a rnanutençãO dos limites fixados para
o Poder Executivo (Decreto na 3.776/2001) apara os demais Poderes
e Ministério Público. Essa proposta foi fundamentada numa nova
avaliação de receitas que confirmava, no agregado, as estimativas do
bimestre anterior.

4. Ao final do terceiro bimestre observa-se que, apesar das
alterações no cenário econômico, a evolução das receitas confirma,
mais uma vez, as estimativas realizadas em março e maio deste ano.
Evidentemente que essa constatação refere-se ao agregado das re-
ceitas, havendo pequenos desvios nos diversos itens que compõem a
arrecadação federal. A propósito, estima-se uma-arrecadação de-con-
cessão de serviços públicos e um superávit da conta-petróleo menores
que o previsto inicialmente. Por outro lado, estima-se que a perda
esperada nesses itens deverá ser compensada por maior arrtcadação
das receitas administradas pela Secretaria da Receita Federal.

A estabilidade desse quadro recomendaria a manutenção
da limitação de empenho e movimentação financeira. No entanto, a
situação vigente na economia internacional tem exigido a adoção de
medidas adicionais no sentido de se obter resultado primário no
corrente exercício superior à meta fixada na LDO-2001. Dessa forma,
foi editado o Decreto na 3.878. de 25 de julho de 2001, reduzindo os
limites para movimentação empenho e pagamento do Poder Exe-
cutivo, na ordem de R$ 1,0 bilhão.

6. Por último, cabe enfatizar que essa redução de limites
teve por objetivo resguardar a estabilidade da economia nacional e
-conter a trajetória do endividamento público, mediante a Obtenção de
resultado primário superior à meta fixada na LDO-2001. Dado esse
objetivo, a limitação em referência deverá incidir somente -sobre as
dotações orçamentárias do Poder Executivo, não se estendendo aos
demais Poderes e ao Ministério Público da União.

7. Diante do exposto, submetemos à elevada consideração
de Vossa Excelência a presente Exposição de Motivos, sugerindo a
sua publicação no Diário Oficial da União.

Respeitosamente,

PEDRO SAMPAIO MALAN
Ministro de Estado da Fazenda

MARTUS TAVARES
Ivfinistro de Estalo do Planejamento.Orçamento e Gestão

PROCESSO N° 00405.00016112001-30
ORIGEM: Secretaria do Tesouro Nacional
ASSUNTO : Precatórios - Parcelamento determinado pelo-art. 75
do ADCF, introduzido pela Emenda Constitucional n. 30, de 13 de
setembro de 2000.

(1Parecer n° GM --024

Adoto, para os fins do art. 41 da Lei Complementar n"73.
de 10 de fevereiro de 1993, o anexo PARECER N° AGU/MP-05/01,
de 11 de julho de 2001, da lavra do Consultor da União, Dr. MI-
GUEL PRÓ DE OLIVEIRA FURTADO, e submeto-o ao EXCE-
LENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, para
os efeitos do art. 40 da referida Lei Complementar,

Brasília, 30 de julho de 2001.

GILMAR FERREIRA MENDES
Advogado-Geral da União

(1 A respeito deste Parecer o Excelentíssimo Senhor Presidente da
República exarou o seguinte despacho:-
"Aprovo. 30-7-2001".

PARECER N° AGU/MP-05/01 (Anexo ao Parecer GM-024)
PROCESSO N. 00405.00016111001-30
ASSUNTO: Precatórios - Parcelamento determinado pelo

art. 78 do ADCl, introduzido pela Emenda Cons-
titucional n. 30, de 13 de setembro de 2000.

EMENTA Constituindo numerus clausus as exceções
abertas no caput do art. 78 do ADCT, todos os
demais precatórios ali mencionados sujeitam-se à
regra geral de pagamento no prazo máximo de dez
ADOS.

PARECER

De ordem do Ex.ma Sr. Advogado-Geral da
União, encarece-se seja examinada "a compatibilidade do item 2 do
oficio n° 78712001-PGUIAGU, com a Nota n° AGUILA-1112000,
aprovada pelo Senhor Advogado-Geral da União."

A questão diz respeito à interpretação do art. 78
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias ADCT, in-
troduzido pela Emenda Constitucional n. 30, de 13 de setembro de
2000, que tem o seguinte teor:

"Art. 78. Ressalvados os créditos-de-
finidos em lei como de pequeno -valor, os de natureza
alimentícia, os de que trota o art. 33 deste -Ato das Dis-
posições -Constitucionais Transitórias e suas compleMen-
rações e os que já tiverem os seus respectivos recursos
liberados- ou depositados em juízo, os precatórios pen-
dentes na data de promulgação desta Emenda e os que
deeorram de ações iniciais ajuizadas etté 31 de dezembro
de 1999 ser/l° liquidados pelo seu valor real, em moeda
corrente, acrescido de juros legais, em prestações anuais,
iguais e sucessivas, no .prazo máximo de dez anos, per-
mitida a cessão dos créditos.

§ É permitida a decomposição de
parcelas, a critério do credor.

g 2°. As prestações, anuais a que se
refere o caput deste artigo-terão, se não liquidadas, até o

final do exercício a. atm -. se referem, poder liberatório do
pagamento-de. tributos da entidade devedora.

£5 3. 0.prazo referido no capta deste
artigo fica reduzido- paro dois anos, nos casos de pre-
catórios judiciais originários de-desapropriação de imóvel
residencial, desde.que compmvadamente único à época da
imissão no--posse.

§4" O Presidente do Tribunal com-
petente deverá, vencido o prazo ou em fcasor de omissão
no .orçamento, ou .preterição ao direito de precedência, a
requerimento do- credor, requisitar ou determinar o se-
qüestro de recursos financeiro.sda• entidade executada, su-
ficientes à satisfaçao-da prestação."

.2. Instala a pronunciar-se sobre o significado
dos lermos "recursos-liberados", constante do capta do artigo citado.
os por outra, quando se poderiam ter por liberados tais recursos, a
AGU emitiu a Nota n° AGU/LA-11/2000, de 4 de dezembro de 2000;
entendendo, depois de diversas considerações, que a liberação se dá
com a expedição da ordem de pagamento.da despesa; g que se refere
o art.. 64- da Lei n. 4.320,, de 17 demarço de 1964. verbis:

-"Art. 64. A ordem de pagamento-é o
despacho exarado por autoridade competente, determinan-
do .que- a despesa seja -paga."

Portanto, além- das- demais exceções estabele-
cidos na primeira parte do are. 78. os precatórios. eujos valores não
tivessem-sido objeto de autorizoção de:pagamento ou não estivessem
ainda depositados erri. juízo cariani na vala, comum e seriarn , par-
celados eia dez anos.

Esse entendimento que passou a ser seguido pe-
la Administração federal chocou-se com a determinação de alguns_
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tribunais que, em alguns casos e de forma até abusiva, ameaçaram
com prisão os administradores que não liberassem os pagamentos por
eles determinados.

Assim, diante de um caso-concreto, o Ex." Sr.
Procurador-Geral da União, que desconhecia o teor da NOTA N°

nau/LA-11/2000. de 4 de dezembro de 2000, no ofício de n.
787/2001-ratgnot., de junho de 2001, dirigido ao Sr. Presidente do
INCRA, ponderou:

"2 No que-se-refere ao pagamento de
precatórios em até 10 parcelas anuais e sucessivas, lem-
bramos que a Emenda Constitucional n° 30 é de
13.092000, vale dizer, foi promulgada . já na fase final de
execução do orçamento de 2000, aprovado anteriormente
pelos valores integrais propostos e não mais passíveis de
parcelamento, na forma da respectiva Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Ano de 2000."

3. Foi para examinar a compattbilidade entre a
Nota da ACK, e o parágrafo acima transcrito que me foi remetido o
processo.

4. Há conflito. E essa colisão entre os dois en-
tendimentos tornou-se patente depois de conversa pessoal que man-
tive com o Ex... Sr. Procurador-Geral e especialmente depois da
leitura da Nota Interna N° 1407/200l-PGWAGU, de 27 de junho de
2001, emitida pelo Dr. Raimundo da Cunha Abreu, que sua Ex..-teve
a gentileza de remeter-me.

á. Em resumo, eis as razões que levaram o douto
parecensta e o Ex."' Sr. Procurador-Geral a entenderem que a li-
beração de recursos se dá em momento anterior ao apontado pela
Nota da AGI.', deixando escapar, portanto, todos esses casos ao -prazo
decenal previsto na Emenda Constitucional, isto é. enquadrando todos
eles na exceção-contida na primeira parte do art. 78 do ADC11

a) Decisões judiciais - Diversos tribunais vim
discordando da interpretação dada pela nau, citando-se como-exem-
plo o entendimento do Juiz Presidente do Tribunal Regional Federal
da 1* Região que acha, e assim tem decidido, que "a Emenda Cons-
titucional 30 não alcança os precatórios cuja requisição de pa-
gamento já tivesse sido encaminhada ao devedor, na data de sua
promulgação":

"Vistos... Trata-se de precatório
atualizado nesta Corte em 01.07.99, cujo prazo para pa-
gamento se esgotou on 31.12.2000, tendo, o Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, de-
positado somente pane do valor devido, consoante faz
prova por mero dos documentos de fls. 40,46. Na opor.
:unidade a Autarquia justifica a insuficiência do ,alor de-
positado, alegando tratar,se de importância calculada de
acordo com o 'percentual determinado pela Emenda Cons-
titucional 30, de 13.09.2000'. Tal argumentação, en-
tretanto, não há como prevalecer, visto que a requisição de
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pagamento do presente precatório já havia sido encami-
nhada ao devedor, antes mesmo da promulgação-da Emen.
da Constitucional n e 30, conforme se verifica no Oficio n°
04411999-SUFEP15V, expedido por esta Presidência, aa 7
de julho de 1999 (fls. 35). Em tais condições, não há que
se falar em pendência do pagamento do requisitório na,
data da promulgação da Emenda Constitucional n" 30,
considerando-se, assim, a impossibilidade de parcelamento
do débito. Sendo assim, determino seja intimado o Instituto
Nacional -4 Colonização e -Reforma Agrária - INCRA,
para' depositar, no prazo de 15 (quinze) dias, o débito
remanescente, com vistas à quitação do presente prece.
tório pelo seu valor integraL"

b) A Lei orçamentária - Após a citação da
decisão, argumenta-o douto parecerista:

"Antes da promulgação da mencio-
nada Emenda Constitucional n"30, foi sancionada ti Lei n"
9.969, de 20.05.2000, que fixou as despesas da União
para o ano 2000, e que dispõe em seu art. 5° §§ 3° e 4°,
que os precatórios do exercício- do -ano 2000 seriam par-
celados, se- a Emenda fosse promulgada até 30.06,2000.
Caso contrário estaria, o Poder Executivo, autorizado a
abrir crédito suplementar para atender pagamento de sen-
tenças judiciais transitadas em julgado".

E depois de transcrever os parágrafos mencio-
nados, continua o autor:

"Numa interpretação mais objetiva,
mas nem por isso menos técnica, poder-se-ia dar a se-
guinte conçlusão prática aos mencionados §§ 3" e 4°, art.
5° da Lei n" 9.96912000: O Congresso Nacional liberou
10% (dez por cento) do valor dos precatórios requisitados
para pagamento no exercício do ano 2000, apenas na
hipótese da Emenda Constitucional n'30 ser promulgada
até 30.06.2000. Se a EC-30 só viesse a ser promulgada
após esta data, o Poder Executivo teria que abrir um
crédito suplementar para pagar aqueles precatórios pelo
seu valor integral (Destaque do original).

Assim, como a EC-30 somente foi
promulgada em 13.09.2000 (DOU 14.09.2000), os pre-
catórios terão que ser pagos por seus valores integrais,
inclusive, se o. caso, mediante abertura de crédito suple-
mentar."

0. o entendimento do Senador - Após essas
considerações.-lembra o parecerista que o art. 78 do ADCT previ que.
os precatórios , pendentes-na data de sua promulgação seriam pagos no
prazo máximo de dez anos, ressalvados aqueles cujos recursos já
tivessem sido liberados ou depositados em juizo. AL chama a atenção
para a interpretação-dada pelo Dr. Luiz ALBERTO-DA SILVA na Nota-
referida, que considerou "literal" , e -a-ela contrapõe a interpretação
que lhe teria dado o ilustre Senador Lúcio Alcântara:

"Eu não-sei se S. Ex° co-
lheu algum dado para que pudéssemos comparar entre -a
verba prevista e a efetivamente liberada, mas penso que,
nos casos de precatórios, o Orçamento- tem de ter uni
caráter imperativo, até porque a Constituição diz, na re-
dação original e nesta que está sendo proposta diz: fa-
zendo-se o pagamento até o final do exercício- seguinte'.
Então o Poder Executivo não tern a-capacidade de liberar,
pois o que está ali tem de ser pago. E imperativo. Assim,
não há como aceitar que não tenha sido liquidados em
anos anteriores."

E em face de duas interpretações: a da AGU, que
considera "cientifica" e a do Senador, que ele denomina "tele°,
lógica". fica com a segunda. E assenta:

"Sem embargo quanto ao entendi-
mento esposado na NOTA n° AGU1LA .1112000, quer nos
parecer que o legislador quis dizer, como termo 'recursos
liberados', que isto se dava com a aprovação, pelo Con-
gresso Nacional, do orçamento da União. A esta cabendo
cumprir, de forma. imperativa, -aquela vontade democrá-
tica."

"Por tudo quanto restou demonstra-
do, conclui-se que não compete a qualquer -Ordenador de
Despesas, decidir pela forma de pagamento dos preca-
tórios, mormente quando-o- orçamento da União foi apro-
vado pelo Congresso Nacional, para pagamento de todos
eles, de forma integral, até afinal do ano 2000,"

. d) O direito adquirido - Entende, finalmente, o
douto parecerista que há direito adquirido, isto é, já não seria possível
mcidifiear-se a situação. sob-pena de banalizarem-se-as leis. a Cons-
tituição e as-decisões judiciais:

"19. Com a promulgação da-Emenda
Constitucional n. 30; em 13.092000 (DOU 14.09.20001.-o
Poder Executivo ficou. autorizado .a abrir crédito suple-
mentar para atender ao pagamento de sentenças judiciais-
transitadas em--julgado, ria forma do art. 100, § 1°, da
Constituição Federal. .

20. Uma vez liberado pelo Poder Le-
gislativo, passou a integrar o património jurídico dos cre-
dores o direito de receber seus créditos até o dia
31,12.2000, constituindo-se eni direito adquirido, prote-
gido pelo manto constitucional capitulado no art. 5", in-
ciso XXXVI, da Carta Magna.

21. Sem embargo quanto ao enten-
dimento esposado na NOTA R' AGUILA-II12000, quer nos
parecer que o legislador quis dizer, com o termo recursos
liberados', que isto se dava com a aprovação, pela Con-
gresso Nacional, do orçamento da União. A esta cabendo
cumprir, de forma imperativa, aquela vontade democrá.
rica,

22. Por tudo quanto restou demons-
trado, conclui-se que não compete a qualquer Ordenado!'
de Despesas, decidir pela forma de pagamento dos pre-
catórios, mormente quando o orçamento da. União fbi
aprovado pelo Congresso Nacional, para pagamento de
todos eles, de forma integral, até o final do ano 2000,

22. Pagamento integral daqueles pre-
catórios, efetivamente, colide com o entendimento resul=
tante da-reunião realizada em 07 1 1212000, e com o teor da
NOTA N° AGU1LA-1112000, mas é medida que se impõe,
para que não se banalize a lei, a constituição, e as de-
cisões judiciais, mormente quando contra estas não houve
qualquer recurso."

cl) E conclui:

"Respondendo, de fonna direta -ao
questionamento destes autos, outra alternativa não resta
àquela Secretaria, sendo o depósito dos recursos para
pagamento daqueles precatórios do ano 2000, solicitados
pelos órgãos devedores, salvo óbice de outra ordem,"

6. Feito o extrato desses tópicos da Nota Interna
1407/2001-PGLVAGU. de 27 de junho de 2001. a fim de traduzir

o pensamento, quanto possível. exato do parecerista, cumpre apreciar
cada um dos argumentos expendidos. na  ordem em que foram ex-
ternados.

7. A decisão do Presidente do TRF da id' • Re-
gião - O art. Is do ADCT. conquanto .enformado em um único e
demasiadamente longo período., não contém nenhuma obscuridade
-que não seja o entendimento do significado de liberar, no tocante aos
créditos. Tirante essa questão, a que, por sinal a decisão do Sr;
Presidente do. Tribunal , Regional Federal da 1.' Região não faz re-
ferência.. o Constituinte derivado relacionou de forma exaustiva as
hipóteses que escapam à regra geral de submeter todos os precatórios
ao parcelamento. Curiosamente, porém. a. decisão do Presidente do
TRF da 1 "-Região, que determina o pagamento integral do débito, não
refere nenhuma das exceções que taxativamente a Constituição ad-
mitiu. Menciona apenas que "Tal argumentação (de que o crédito tem
de ser parcelado]; entretanto, não há como prevaleceu; visto que a
requisição de pagamento do presente precatório já havia sido en-
caniinhada ao devedor, antes mesmo da promulgação da Emenda
Constitucional n° 30, conforme se verifica no Oficio n" 04411999-
SUFEPISV, expedido por esta Presidência, em 7 dejulho de 1999 (fls.
35). Em tais condições, não há que se falar em pendência do pa-
gamento do requisitório na datei da promulgação da Emenda Cons-
titucional n° 30, considerando-se; assim, a impossibilidade de par-
celamento do débito." Portanto: conclui o magistrado, que sua re-
quisição não está subordinada ao que consta da Constituição.

Mas não está subordinada por que- ? 'Haverá
algum outro artigo, algum, principio constitucional, escrito ou não
escrito, com que fundamente sua decisão ?

8. No Parecer POEN/CR.1/N° 47612001, de 15 de
março de 2001, emitido a -propósito de mandado de segurança re-
querido para fugir ao prazo de dez anos, refere-se que a impetrante
teria dito que "a Lei Constitucional n°30 não alude expressamente a
figura pendente de 'pagamento', mas tão somente a- precatório pen-
dente". O argumento é o mesmo que foi utilizado. pelo Juiz Pre-
sidente do- TRF da l' Região e foi assim- respondido pelo voto di-
vergente do Dr. JIRAIWARA.51 MEGLIERIMI:

"Vossa Excelência-entendeu que a
expressão precatório -pendente, .no art. 78 .do ADCT, por
não completada com a palavra. 'de paglanemo' do ara. 33
do mesmo Ato, não se refere a rodos os precatórios que
aguardavam à seu cumprimento na data da promulgação
da Emenda Constitucional ai" 3012000, de 14 de setembro
de 2000, porém, apenas os que não estavam' incluídos na
lei- orçamentária antes do seu advento, já que a inclusão,
no entender do voto .que nega provimento ao agravo te-
gimental,, n-aduz, direito adquirido .ao pagamento na exer-
cício seguinte. (...)

Ora, o próprio texto, consentâneo
com a premissa e objetivos já apontados, ao arrolar as
situações excepcionais em que não poderá haver parce-
lamento do pagamento, define e aponta a direção- do al-

. cance da expressão 'precatórios pendentes', senão veja.
-mos:
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Ri ssaham se , ou seja, excluem se
- Os créditos que serão definidos -em lei como

de pequeno valor, § 3"do art. 100 da Cons-
tituição, na redação do Emenda 2011998.

- Os de natureza alimentícia, art. 100 cama
redação originária o § 1" - A acrescentada
pela mesma Emenda 30.2000_

- Os do art. 33 do ADCZ ou seja os anteriores
a 5.10.1988 e afias complementações, e

- Os que já therern seus respectivos recursos
liberados ou depositados em juizo.

Ora, nessa última exceção que en-
tendo residir o alcance Pelo voto de E Ex. essa exclusão
fica sem sentido. SCP72 razão de ser, pois, o precatório
pen...'ems na definyí, dele Jurnois poderia abranger os
com recursos liberadas, já que sequer admite ós já in-
cluídos na lei orçamentária ainda aguardando liberação
até o final do exercício de 2000, último prazo de pa-
gamento.

Dessa forma, pretendesse o disposi-
IWO transitório, com a expressão precatórios pendentes,
sem a. complementação de pagamento' conforme fizera o
art. 33 do ADCT, só determinar ou permitir o parce.
lamento dos precatórios incluídos na lei orçamentária pos-
terior a ela, Emenda 3012000, não precisaria excluir os
com os recursos já liberados na data de -sua pronutlgação
ou os com recursos já depositados em juizo."

9. A despeito da clareza de redação do artigo,
nenhum mal faz submeter o período a uma simples análise sintática.
Experimentemos inverter as orações. colocando a reduzida de par-
ticipio. depois da oração principal. Teríamos:

"Os precatórios pendentes na data
de promulgação desta Emenda e es que decorram de
ações iniciais ajuizadas até 31 dê dezembro de 1999 serão
liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente, acres-
cido de juros legais, ern prestações anuais, iguais e su.
cessivas, no prazo Máximo de dez anos, permitida a cessão
dos créditos,

ressalvados os créditos definidos ma-
tei como de pequeno valor, os de natureza alimentícia, as
de que trata o ad. 33 deste Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias e suas complementações e os que
já tiverem os seus respectivos recursos liberados ou de-
positados em juizo."

A inversão das orações pode não ser boa do
exclusivo ponto de vista gramatical. mas é ótima .para salientar que
"os precatórios pendente?' e os precatórios "que decorram-de ações
iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999" constituem o sujeito
do verbo "serão liquidados" ação que será praticada na seguinte
circunstância de tempo; "no prazo máximo de dez anos".

Os únicos precatórios que escapam à dilação
temporal são os referentes a créditos:

at de pequeno valor (conforme definido em lei),
b)de natureza alimentícia.
c) de que trata o art. 33 do ADCT (porque já

foram parcelados em oito anos) e
d)aqueles cujos recursos tenham sido liberados

ou depositados."

Portanto, os precatórios que não conseguirem
enquadrar se em 'nenhuma dessas quatro hipóteses caem na -regra
geral dos dez anos. E e.vidente que todos eles têm de ter sido 're-
metidos anteriormente, senão sequer constariam do orçamento.

10. A et orçamentária - O segundo argumen-
to constante do parecer invoca dispositivos da lei orçamentária que
estariam a -impedir a cigência de disposição contrária da Entenda
Constitucional. Ora, ha evidente inversão de valores, quando se dá
primazia a lei ordinária em confronto com a Constituição, apois que
Em, ncla ron,tate. mut. uma se,, aptos ado, Constituição e. E de pou
ca importância que lei ordinária tenha disposto dessa maneira. porque
a sigencia posterior de Emenda Constitucional cassa-lhe o efeito,
porque a derroga e não está sequer sujeita a respeitar o direito ad-
quirido.

11.	 O Senador e o 'sentido de liberar - À in-
terpretávão "hurcil" do Dr. Luiz Alberto da Silva, embora "cien-
lifs.". opsk o douto paieceusta o entendimento "ideológico" do
Senador Liicio Alcântara a que ele adere. acrescentando:

"Isso nos leva a concluir, e até mies.
mo em face das dúvidas surgidas na-diferença do que seja
'liberar' e 'depositar', que ao Poder -Legislativo compete
'liberar' os recursos, arras és da aprovação do orçamento,
paia a União passa atender às despesas decai-rentes
de decisões judiciais, através de 'depósitos' á disposição
do Tribunal competente."

No entender do douto parecerista, a liberação é
feita- pelo Poder Legislativo e se consuma com a aprovação do or.
,irnento Porém, a leitura mais atenta do texto do ilustre 'Senador,
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exatamente na parte citada no § -12 da Nota Interna N° 1407.'2C01-
PGU/AGU, de 27:06.2001, sugere idéia um-tanto diferente. E-verdade
que o parlamentar fala de liberar, mas preocupado com outro ob-
jetivo: o valor imperativo do orçamento. Embora-diga ele com todas
as letras que "O Poder Executivo não rem a capacidade de liberal",
o que-quer ele- dizer, -no primeiro tópico, é que não tem o Executivo
o poder de "de-liberar" se efetua, ou , não. 0^ pagamento. Leia-se todo
-o perlo-do:

'Então o-Poder Erecutivo não tem a
capacidode de libertar pois o que-está ali rem de serpago.
E imperativo. Assim, hão há como aceitar que não tenha
sido -liquidados em anos anteriores."

Aqui, o sentido do termo empregado pelo ilustre
Senador é„ nitidamente, de deliberar, de decidir se paga ou se não
paga. E isso se confirma no parágrafo seguinte, embora use o termo
liberar em sentido próprio:

"Então, em relação ao que estiver no
Orçamento, tratando-se de precatório, o Poder Executivo
não teni mais essa faculdade de liberar ou não.Era esse o
ponto para o qual eu queria chamar atenção. Embora a
Constituição já diga isso na própria elaboração e exe-
cução do Orçamento, A União não tem mais margem
nenhuma paro deixar de liberar (O negrito não é do
original).

Ora, se a União (leia-se: Poder Executivo) "não
pode deixar de liberar" , é que quem tem de liberar é ela, Colocada a
frase na forma positiva, significa que o Poder Executivo tora de
liberar. Se interpretarmos o termo liberar empregado no primeiro
-período com sigrufieado próprio,leriamos grosseira contradição entre
os dois -parágrafos: A União não tem capacidade de liberar, mas tem
de liberar (-não pode deixar de liberar).

Portanto, sejamos justos-com o ilustre Senador
Lúcio Alcântara, entendo-lhe o pensamento: constante a verba do
orçamento. não compete ao Executivo.deliberar se paga-ou êeixa -de
pagar a divida, tem ele de cumprir a -lei orçamentária, Isso-é o que
quer dizer o ilustre Senador.

12: Feitas essas observações sobre o eritendimen-
to do ilustre homem público, é preciso lembrar que o orçamento em
si- não libera valores, nem poderia fazê-lo, porque,. referindo-se ao
exercício seguinte, a própria receita não terá sido ainda- realizada e.
portanto, não poderia liberarn que sequer existe. Assim, não httcorno
pretender que a lei orçamentária libere valores, Ainda que se in-
terprete a lei orçamentária como lei material -e não como. lei me-
ramente formal, que realmente é, mesmo que ela tenha poder im-
perativo e não seja "aio parlamentar, mais administrativo do que
legislativo", como já decidiu o STF, o máximo que poderá fazer será
ordenar que o Executivo libere os paganientos. Além do mais„corno
penas o Executivo arrecada os impostos, é necessário que ele, por
meio da Secretaria do Tesouro Nacional, nos termos tio art: 168 da
Constituição, disponibilize aos dentais Poderes a parte de cada.um . O
uri, 168 serve à prova de que não é a lei orçamentária que libera
valores. Essa disponibilização, conforme informação obtida. junto ao
Dr. Sérgio José Américo Pedreira, faz-se, hoje, mediante-outorga de
limite mensal para saque, dentro do qual cada um dos órgãos fará
suas despesas. Conforme o §2" do art. -100, com a redação dada pela
Emenda Constitucional n. 30,de 13 de setembro de 2000, as dotações
serão consignadas diretamente ao-PoderJudiciário. 'cabendo ao-Pre-
sidente do Tribunal que proferir a decisão exeqüerida determinar o
pagamento. segundo as possibilidades do-depósito".

Na prática, pois, sequer- existe movimentação de
numerário. -O-presidente do-tribunal efetua- os saques=diretamente- da
conta única mantida pelo Tesouro no Banco Central, A liberação,
portanto, dá-se com a assinatura do Secretário do Tesouro, no do-
cumento que outorga ao tribunal a faculdade de saque. E g esse
ordenador de despesa que Se refere . a NOTA Na AGIYLA-i ii2C(X), de 4
de dezembro de 2000. Conforme informações obtidas junto à Se-
cretaria- do Tesouro Nacional, no prazo máximo de vinte e quatro
horas após a assinatura do documento pelo Secretário do Tesohro.
aciona-se o sistema que permite, dentro do limite estipulado, o uso
dos valores pelo presidente do tribunal. O processo altera-se ligei-
ramente quando se -trata da Administração indireta, segundo a -Co-
ordenação-Geral de Programação Financeira da Secretaria do Tesouro
Nacional:

"..7: O pagamento é a última fase da
despesa. Coasiste na entrega dos recursos equivalentes
dívida liquida,, no credor, Mediante ordem bancária, emi-
tida pelo prdenador de despesas. Essa etapa ocorre pos-
teriormente ã liberação- de recursos pela Secretaria .do
Tesouro Nacional ao Ministério do Desenvolvimento Agrá-
rio e deste para o órgão de administração federal -res-
ponsável pelo pagamento, o ,INCRA,"

Compete, pois, ao. Executivo, e não ao Legis-
lativo, tornauutilizáveisos-reeursos.orçamentários, isto é, compete áo
Executivo Bherar os-recursos depositando-os lou- outorgandOlimite)
para que o Presidente do-Tribunal possa-determinar o pagamerito.

	

13.	 Odlrrila .riquirida - Há-que apreciar.-por
fuá, a alegação de direito adquirido feita expressamente pelo doOto,
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14. Por todo o exposto, entendo que existe con-
flito entre a NOTA N° nal/Lã-11/2000, de 4 de dezembro de 2000,
aprovada por V. Ex.', e o item 2 do Ofício n. 787/2001-rourxou. de
junho de 2001, do Ex."' Sr. Procurador-Geral da União: todavia,
ainda pelas -razões expostas, sou de opinião que deve prevalecer o
entendimento da Nota. Embora-não seja impossível o surgimento de
outras situações peculiares, como no caso da Administração indireta,
em que outras ordens intermediárias devam ser dadas. por -liberação
deve entender-se o ato do Sr. Secretário do Tesouro Nacional que
torna disponível os valores para pagamento. Só a. partir daí, ou do
efetivo depósito desses valores em juízo, não será mais possível
pensar em parcelamento do precatório.

Seção 2

Atos do Poder Executivo

CASA CIVIL
DECRETOS DE 31 DE JULHO DE 200 l

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso
da atribuição nue lhe confere o art. 84. inciso XXV, da Constituição,
resolve:

NOMEAR

wilsoN CALVO MENDES DE ARAÚJO, para-exercer- o cargo de
Subchefe de Coordenação da Ação Governaatentol- da Casa Civil-da
Presidência da República, ficando exonerado do que atualmente ocupa.

Brasília. 31 de julho de 2001: 180' da Inde-
pendáncia e 113. da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro-Parente

o

t
•

parecerista e, com boa vontade, embutida no despacho- do ,Pr,e,de,nie,,
do TRF da Região.

De foto, não apenas -a ler, mas a própria Cons-
tituição, no § 1° do ais. 100 de sua parte permanente, ordenava que o
pagamento dos precatórios cujo montante tivesse sido incluído no
orçamento se fizesse até o final do exercício-seguinte. O direito de ser
pago decorria, portanto, da .própria Constituição. Nada impedia, to-
davia. que-por meio-de alteração da Constituição, isto é. por-meio
Emenda constitucional a norma, fosse modificada.. Esse entendimento
é -pacífico e é admitido até-pelo próprio parecerista. quando inter-
pretando a lei- orçamentária, diz que, se a Emenda constitucional ri.
cesse sido prorriulgada até 30.6.2000, poderia ela parcelar o credite.
Ora, se-editada antes de 30.6.2000 tinha a Emenda o poder-de alterar
a Constituição, por que motivo não-o poderia depois dessa data ? Só
porque a lá orçamentária assim o previa ? Teríamos, então, uma lei
ordinária a impor limites -ao -próprio Poder Constituinte, ainda que
derivado. E não 6 só: limitação ao-Poder Constituinte quando-a própria
Constituição proíbe à lei orçamentária "conter dispositivo estranho à
previsão da-receita- e à fixação-da despesa" lart. 165. § 8°).

Vê-se, portanto, que. se nenhuma lei, de ne-
nhuma espécie, pode. -impor limitação ao Poder Constituinte, mesmo
derivado, menos ainda o poderia a lei orçamentária a que a Cons-
tituição veda dispositivos estranhos ao ato de orçar.


